
 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO 

 

 

Diretoria de Metrologia Legal – Dimel 

Divisão de Controle Legal de Instrumentos de Medição – Dicol 

Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, 50 – Xerém – Duque de Caxias – RJ – CEP: 25250-020 

Telefones: (21) 2679-9150 – email: dicol@inmetro.gov.br  

 

 

Portaria Inmetro /Dimel n° 028, de 14 de fevereiro de 2017. 

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do 

Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições 

dispostas no subitem 4.1, alínea “g”, da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 

12 de outubro de 1988, do Conmetro, 

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para Medidores de Umidade de 

Grãos, aprovado pela Portaria Inmetro n° 402/2013, e, 

Considerando o constante do processo Inmetro nº 52600.00005137/2016, resolve: 

Aprovar o modelo G1000, de medidor de umidade de grãos, marca Gehaka, condições de 

aprovação especificadas na íntegra da portaria. 

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/ 

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE 

Diretor de Metrologia Legal do Inmetro 

http://www.inmetro.gov.br/pam/

